
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.101, DE 24 DE MARÇO DE 2026
“Denomina a ala de pediatria do Hospital Municipal de Colinas do Tocantins como “Ala de
Pediatria Anjo Ricardo Júnior”, em homenagem póstuma à criança Ricardo Júnior Gonzaga
Soares, nascido em 26 de outubro de 2021, filho de Ricardo Teixeira Soares e da Dra.
Ayanne Barbosa Gonzaga. ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “Ala de Pediatria Anjo Ricardo Júnior” a ala de pediatria do Hospital
Municipal de Colinas do Tocantins, em homenagem póstuma à criança Ricardo Júnior Gonzaga
Soares, nascido em 26 de outubro de 2021, filho de Ricardo Teixeira Soares e da Dra. Ayanne
Barbosa Gonzaga.
Art. 2º A denominação de que trata esta Lei deverá constar em placa oficial a ser afixada em local
visível nas dependências da referida ala.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para o fiel cumprimento
desta Lei, inclusive quanto à confecção e instalação da placa.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins - TO, 24 de março de 2026.
Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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